
ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

Câmara Municipal de Itaguaí 

L E 1 Nº 2.622 DE, 29 DE JUNHO DE 2007. 

ALTERA O ARTIGO 1º DA 
LEI Nº 2.524/05, DE 11 DE 
OUTUBRO DE 2005. 

_______/ 
O PREFEITO MUNICIPAL DE ITAGUAÍ-RJ; 

. . Faç~ sab::r,- g,ue c;-.gâmar~ de Vereadores aprovou e eu 
Sanc10no a segumte Lei/ a , r::, _ 1~ 

--:://>-:<:-o ~ k ~' /~ ~d:- '+vf::?\-::f~,., 
:/~:=-===---~ '---. "..:r 

ART. 1° - Fica alteíS-ªdo~ ~- 41~, que passa a vigorar 
. . . ç::--, .~ ::-....:: " "' 
com a seguinte reda:Ç:.ão: _ S, ·~ 

. n - 1 ' -_- - - n 
Art. 1 º - FiJJ criado o CONSELHO MUNI<CIP AL DO IDOSO -

CMI - Órgão perfi a:J ente,_p;rita:do e_delib_en1tiv6i,J composto por igual 
número de reprf~edtan~es dos- órgãos e _· en}i~Cles públicas e de 
organiza.ções rep~eJen~~!!v_?s .da sociedade ci~~ ligadJs à área, vinculado à 
Secretaria de ~tfnra-Soc1~~~, ·, -l--, _..__._.'---! 

ART. 2º - Esta . rá em vigor na data de suc-.-.=-~==-c-

disposições em con $r~ -~::-_- --;/ 
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